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{ü§ ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS _ PI

CNPJ: 06.554.7 7 810001-29aBenedfrn*5

CARTA.CONTRATO N' 02.2906/2020

Ref.: Processo de Dispensa no 01.250612020
Empresa: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE & VIDA LTDA
CNPJ: I 0.645.5 l0/0001 -70
End.: Av. Nações Unidas, 834, Bairro Vermelha, Teresina - PI

Ao Sr. Thiago Gomes Duane

Prezado Senhor,

Comunicamos a V.S" ter sido autorizada. de acordo com a Lei n" 8.666/93 e a Lei Federal n' 13.979,

a contratação da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE & VIDA LTDA,
para o fomecimento de Equipamentos de Proteção lndividual (EPI's) destinado ao enfÍentamento
da pandemia da covid-19 no âmbito do município de Beneditinos - Pl, dispensada a licitação com
base no art. 4" da lei n' 13.979, de 2020, conforme estipulado na proposta constante do processo

em referência.

Em razáo do exposto e considerando o estabelecido no artigo 62 da lei 8.666193, esta contratação

será celebrada mediante a presente carta-contrato, observadas as condições a seguir enunciadas,
passando as partes, já qualiÍicadas nos autos do referido processo, a serem, doravante, designadas
respectivamente por CONTRATADA e PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI ou
CONTRATANTE.

1. C'ONDIÇÕES GERAIS

1.1 , Fazem parte do presente instrumento as disposições do Termo de referência e a proposta
apresentada por essa empresa;

1.2, A entrega dos equipamentos, objeto deste contrato, será feita no local determinado pelo
gestor, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de
Fomecimento;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS- PI
CNPJ : 06.554 .7 7 8 / 0001-29
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TOTAL RS 200.112.50

duzentos mil, cento e doze reais e cinquenta centavos

2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo objeto deste instrumento o valor total de

R$ 200.112,50 (duzentos mil, cento e doze reais e cinquenta centavos), compreendendo todas as

despesas e custos diretos e indiretos.

3. DOREAJUSTE
O preço será fixo e irreajustável.

4. DOPAGAMENTOESEUPRAZO
O pagamento será efetuado em parcela única, por intermédio de depósito em conta bancária da
CONTRATADA, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da nota fiscal, em 02
(duas) vias, com a discriminação do objeto, acompanhada de uma cópia da nota de empenho e da
ordem de serviço.

Em qualquer hipótese, o pagamento ficará condicionado à atestação do serviço pelo gestor dos
comprovantes de regularidade com o FGTS (CRF) e INSS (CND).

5. DORECEBIMENTODOOBJETO
Executado a carta-contrato, o seu objeto será recebido definitivamente, pelo gestor ou comissão
designada pelo CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observando o disposto o art. 69 da Lei n" 8.666/93.

6. RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta carta-contrato correrão à conta da dotação orçamentária classificada
no Processo da Dispensa n' 01.250612020.

K ç

35



4\

i-knàÍtuo,5
iÜj ,ffi

z. acnÉscrltosESUPRESSÕEs
A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que, a critério da C0NTRATANTE, se façam necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do presente instrumento.

S.FISCALIZAÇÃO
Caberá ao Secretaria Municipal de Saúde promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento
desta carta-contrato.

9. PENALIDADES
O atraso injustificado na execução deste instrumento sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo
das sanções administrativas estabelecidas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, às seguintes multas:

l) 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global desta caÍa- contrato até

o limite de 30 (trinta) dias; e
fl) l0%" (dez por cento), cumulativamente, sobre o valor global desta carta- contrato,
após 30 (trinta) dias, podendo ainda a CONTRATANTE, a seu critério, cancelar a nota de empenho
e impor outras sangões legais cabíveis.
í0. RESCISÃO
A rescisão contratual será motivad4 nos termos do que dispõem os artigos 77 a 80 da Lei n"
8.666193.

1í. !'IGÊNCIAE DO PRÁZO DE EXECUÇÃO
Esta caÍa-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até a do Termo de Recebimento
Definitivo do objeto, conforme previsto no item 5.

12. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Altos - PI, com exclusão de qualquer outro, para dirimir questões

deconentes do cumprimento deste instrumento.

Assim, na conformidade da Lei n" 8.666193, encaminhamos a V.Sn a presente carta-contrato, que,

assinada pelas partes contratantes. flormalizará o acordo celebrad o, com observância das condições

eneditinos (Pt), 29 de junho de 2020.

Jullvvan n de Mesquita
Prefeitura Muni I de Beneditinos - PI
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go Gomes Duarte

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE & VIDA LTDA
CNPJ: 10.645.510/0001-70

ESTADODOPTAUÍ i
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS _ PI i,

CNPJ : 06.554 .7 7 8 I 0O0l -29

acima especifi cadas, conferindo-lhe força contratual.


